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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 23 de maio de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

PORTARIA Nº 262/2016/PRES TRE-GO

PORTARIA Nº 262/2016/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XLI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015,e 
tendo em vista o despacho constante no PAD nº 3720/2016, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar de 20/05/2016, o(a) servidor(a) requisitado(a), LAILA GRAZIELLE CORDEIRO DINIZ, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Chefe de Cartório da 024ª Zona Eleitoral, com sede em Santo Antônio do Descoberto/GO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 23 de maio de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Designação de Juiz Eleitoral

PORTARIA Nº 259/2016/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando a decisão proferida no PAD 3584/2016;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 9.5.2016, disponível no sítio do TJGO na presente data; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. LUIZ ANTÔNIO AFONSO JÚNIOR, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ipameri, para exercer a jurisdição eleitoral 
da 014ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 21.05.2016 a 20.05.2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de maio de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 263/2016/PRES TRE-GO

PORTARIA Nº 263/2016/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XLI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015,e 
tendo em vista a indicação do MM. Juiz Eleitoral contida no PAD nº 2394/2016, RESOLVE:

PORTARIA Nº 263/2016/PRES TRE-GO

PORTARIA Nº 263/2016/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XLI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015,e 
tendo em vista a indicação do MM. Juiz Eleitoral contida no PAD nº 2394/2016, RESOLVE:
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Art. 1º Dispensar, a contar de 30/03/2016, o(a) servidor(a) removida(a), PIERRINE LAURA MARINHO ROLLAND, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da 132ª Zona Eleitoral, com sede em Aparecida de Goiânia/GO.

Art. 2º Designar, a contar de 30/03/2016, o(a) servidor(a) requisitado(a), MARIA ELIZABETH DE SOUZA, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da 132ª Zona Eleitoral, com sede em Aparecida de Goiânia/GO.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 23 de maio de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

Atos do Corregedor

Decisões

Sindicância nº 4.670/2016

SINDICÂNCIA N. 4.670/2016

ADVOGADO: Alexandre Iunes Machado – OAB 17.275/GO

DECISÃO: “Ante o exposto, acolho os fundamentos e as conclusões do Relatório da Comissão de Sindicância de fls. 84/99, nos termos do art. 
168 da Lei nº 8.112/90, e determino a SUSPENSÃO do servidor (...) pelo período de 5 (CINCO) DIAS, com a respectiva anotação em seu 
dossiê funcional, por infringir o disposto no artigo 116, inciso III, da Lei nº 8.112/90, por deixar de observar a Lei nº 8.027/90, que dispõe 
sobre normas de conduta dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, ao permitir a realização de atos 
de comércio dentro da repartição. Dê-se ciência ao servidor, à Secretaria de Gestão de Pessoas para os registros e demais providências de 
mister e à Coordenadoria de Controle Interno. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos”. Goiânia, 19 de maio de 2016. NELMA 
BRANCO FERREIRA PERILO. Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral.

Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Decisões

Art. 1º Dispensar, a contar de 30/03/2016, o(a) servidor(a) removida(a), PIERRINE LAURA MARINHO ROLLAND, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da 132ª Zona Eleitoral, com sede em Aparecida de Goiânia/GO.

Art. 2º Designar, a contar de 30/03/2016, o(a) servidor(a) requisitado(a), MARIA ELIZABETH DE SOUZA, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da 132ª Zona Eleitoral, com sede em Aparecida de Goiânia/GO.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 23 de maio de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO


